
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.425/2021 

Constitui Grupo de Trabalho para participação das diversas 
etapas do Processo de Implantação do Regime de 
Previdência Complementar - RPC, no âmbito do Município 
de Umuarama - PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o artigo 90, §6° da Emenda Constitucional n° 
103/2019 de 12 de novembro de 2019; 

CONSIDERANDO, a Comunicação Interna n° 086/2021 de 26/04/2021, 
do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama; 

CONSIDERANDO, a Comunicação Interna n° 3.838/2021 de 
29/09/2021, da Secretaria da Procuradoria Geral; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica Constituído Grupo de Trabalho para participar das 
diversas etapas de implantação do Regime de Previdência Complementar- RPC; no 
âmbito do Município de Umuarama -PR, até a assinatura do convênio ou contratO de 
adesão com entidade selecionada, integrado pelos seguintes membros: 

, 	I - DENISE CONSTANTE S. FREITAS — Administradora do Fundo de •• 
Previdência Municipal de Umuarama - FPMU; 

II - ALEXANDRE FAKER RIBEIRO — Diretor de Recursos Humanos; 
III - SILVESTRE ROBERTO DE LIMA — Secretário Municipal de 

Administração; 

IV - ROBERTO DIAS ZOCCAL - Representante da Secretaria da 
Procuradoria Geral; 

V- CLAUDECIR LUIZ DE OLIVEIRA — Representante da Divisão de 
Planejamento Orçamentário; 

VI- LIGIA STRUGALA BEZERRA - Presidente do Sindicato dos 
Servidores Públicos de Umuarama; 

VII - RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA MOR 	epresentante 
da Câmara Municipal de Umuarama. 
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na da de sua ublicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

Parágrafo único. Compete ao Grupo de Trabalho que trata o caput 
deste artigo, além da competência nele mencionada, analisar e julgar as propostas e 
a qualificação técnica dos proponentes e selecionar a Entidade Fechada • de 
Previdência Complementar - EFPC. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo 
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Administradora do FPMU 

00ART2WIAMMAUMU 00 00A3liatiq 
	os 1  	3c 
	°.0 

OS 	13.22.....AMMIAUMU 
!).J  

21A13110 ROTA 30 {mamo 

ennotno3 obelsEA 

2 



• n ("N  
A...04,k.,  

• 

• 

á 

• A.. 

• PUBLICADO NO UMUNIAMA ILUSTRADO 
'3E  Q6  1  ia4 irtag"e"  120 02d-
DE N.°  A2-0265  
JMUARAMA_12114  20 ai 

- ; 	_hW"  
DIVISA° DE ATOS OFICIAIS , 	, 


	00000001
	00000002
	00000003

